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LEI Nº 9.089, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Institui, no âmbito da rede municipal de ensino, a 
“Política Municipal de Flexibilização do Uso do 
Uniforme Escolar” para estudantes com Transtorno 
do Espectro Autista - TEA ou outras condições que 
impliquem hipersensibilidade sensorial; e dá outras 
providências. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  Fica instituída, no âmbito da rede municipal de ensino, a “Política de 

Flexibilização do Uso do Uniforme Escolar”, destinada a estudantes com Transtorno do 
Espectro Autista - TEA ou outras condições devidamente comprovadas que impliquem 
hipersensibilidade sensorial, com o objetivo de garantir seu pleno acesso, permanência, 
participação e bem-estar no ambiente escolar. 

 
Art. 2º  A flexibilização do uso do uniforme escolar consiste em permitir que o 

estudante utilize vestimentas alternativas mais adequadas às suas necessidades sensoriais, 
desde que: 

 
I – mantenham padrões mínimos de decoro, higiene e segurança; 
II – não comprometam a identificação do estudante pela escola, podendo ser 

utilizados crachás, adesivos, pulseiras ou outros meios não invasivos; 
III – sejam compatíveis com atividades escolares e recreativas. 
 
Art. 3º  A solicitação de flexibilização poderá ser feita: 
 
I – pelos pais ou responsáveis; 
II – pelo próprio estudante, quando maior de 18 anos; 
III – mediante apresentação de relatório médico, psicológico ou 

multiprofissional, que ateste a condição de hipersensibilidade sensorial ou diagnóstico 
relacionado. 

 
Parágrafo único. A instituição escolar não poderá exigir laudos altamente 

específicos, bastando documento que descreva a necessidade sensorial de forma simples, 
conforme diretrizes do Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

 
Art. 4º  É vedado às escolas municipais: 
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I – proceder à qualquer forma de restrição, prejuízo pedagógico, sanção 
disciplinar ou constrangimento decorrente do uso de vestimenta adaptada; 

II – impedir a participação do estudante em atividades escolares exclusivamente 
em razão da flexibilização concedida, ressalvadas as situações em que a vestimenta utilizada 
comprometa normas de segurança definidas pela escola, hipótese em que deverão ser 
adotados ajustes razoáveis, sem prejuízo pedagógico ao estudante. 

 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 

 
Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal 
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